PORTARIA Nº 3.371,  DE 17 DE AGOSTO DE 2015
Dispõe sobre substituição de servidor no período de licença médica.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei, 

considerando o disposto no art. 51, §1º da Lei nº 2.692, de 13/11/2006,  
RESOLVE:

Art. 1º  Fica designada a servidora Rita de Cássia Rodrigues Vaz, ocupante do cargo de provimento efetivo de Administração Funcional, para substituir a servidora Maria das Dores Fernandes Silva Abrão, ocupante do cargo de Chefe de Recursos Humanos da  Câmara Municipal de Timóteo, no período de 17/08/2015 a 31/08/2015, por motivo de afastamento  por licença médica, competindo-lhe as funções inerentes ao referido cargo e respectiva tabela de vencimentos.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo,  17 de agosto de 2015

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

Presidente

